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ASSUNTO: 

Ano lectivo 2009-2010 
DOCUMENTOS e procedimentos 

PARA MATRÍCULA E RENOVAÇÃO DE 
MATRÍCULA 

 

1. OS ALUNOS QUE SE MATRICULAM NOS 8º, 9º, 11º, 12º ANOS DE 
ESCOLARIDADE E NO 2º ANO DOS CURSOS CEF PROCEDEM À 
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
DURANTE O HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, CONFORME 
CALENDÁRIO ANEXO. 

 
2. OS ALUNOS QUE SE MATRICULAM NO 10º ANO DE ESCOLARIDADE, 

EM VIRTUDE DE DEVEREM PROCEDER À ESCOLHA DE OPÇÕES, 
FORMALIZAM A MATRÍCULA COM O APOIO DO RESPECTIVO 
DIRECTOR DE TURMA, CONFORME CALENDÁRIO ANEXO. 

 
3.   OS ALUNOS CUJA SITUAÇÃO ESCOLAR NÃO SE ENCONTRE AINDA 

DEFINIDA NAS DATAS CONSTANTES DO CALENDÁRIO DE 
MATRÍCULAS ANEXO, PROCEDEM À REGULARIZAÇÃO DA 
RESPECTIVA MATRÍCULA NOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR ATÉ AO TERCEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DEFINIÇÃO DA 
RESPECTIVA SITUAÇÃO ESCOLAR. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA: 
  Cartão de Vacinas (actualizado) 
  3 fotografias (+ 2 para o Passe) 
  Fotocópia do Cartão de Cidadão ou do Bilhete 
de Identidade (caso tenha havido renovação do mesmo) 
 
 TAXAS A PAGAR: 
  Seguro Escolar – € 4,50 
  Despesas de Comunicação – € 1,55 
  Actividades para-escolares – € 0,15 
  Impressos para as matrículas – € 0,50 

AVISO 
 

nº 136 /08-09/CE, 

de 12 / Junho 

 

 
Cód. 403908 

 

DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO CENTRO 

 

www.esec-mealhada.rcts.pt 
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N.B. – É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DO CARTÃO DO PASSE DOS 
TRANSPORTES ESCOLARES E DAS CHAVES DO CACIFO, caso tal 
não tenha sido feito. 

 

 

OBSERVAÇÕES:  
 
4.  A EFECTIVAÇÃO DA MATRÍCULA NÃO CARECE DE AQUISIÇÃO 

PRÉVIA DE IMPRESSO, SENDO O MESMO DISPONIBILIZADO PELA 
ESCOLA. 

 
5. OS ALUNOS EM IDADE DE ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA ESTÃO 

ISENTOS DE PAGAMENTO. 
 
6. O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE MATRÍCULA AFIXADOS 

ACARRETA O PAGAMENTO DE UMA MULTA ADICIONAL (€ 3,00 se 
nos primeiros oito dias após os prazos fixados; € 6,00 após os 
primeiros oito dias). Esta disposição não se aplica às renovações 
de matrícula. 

 
7. TRANSPORTES ESCOLARES: no acto de matrícula, deve ser 

entregue o impresso próprio para o efeito, já devidamente 
preenchido e acompanhado da demais documentação, 
disponível no website da Câmara Municipal (http://www.cm-
mealhada.pt/), área de “Documentos On-Line”. 

  

 

 

 

O Presidente do Conselho Executivo, 

 

                            (Fernando José Nunes Trindade) 

 

 

 

 

 

 

 

Informação também disponível em 

www.esec-mealhada.rcts.pt 
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ASSUNTO: 

Ano lectivo 2009-2010 
CALENDÁRIO DE 
DE MATRÍCULAS 

 

 

MATRÍCULA NO: DIAS HORÁRIO SERVIÇO/LOCAL 

8º ANO e 

retenções no 

7º ANO 

23 de Junho 
09:15 – 12:00 hs. 

14:15 – 17:00 hs. 

SA/Serviços de 

Admin. Escolar 

9º ANO e 

2º ano CEF 
24 de Junho 

09:15 – 12:00 hs. 

14:15 – 17:00 hs. 

SA/Serviços de 

Admin. Escolar 

10º ANO 14 de Julho 
09:15 – 12:00 hs. 

14:15 – 17:00 hs. 
Dir. Turma/Ginásio 

11º ANO 25 de Junho 
09:15 – 12:00 hs. 

14:15 – 17:00 hs. 

SA/Serviços de 

Admin. Escolar 

12º ANO 9 de Julho 
09:15 – 12:00 hs. 

14:15 – 17:00 hs. 
SA/Ginásio 

 

 

 

 

 

 

 
 

Informação também disponível em 

www.esec-mealhada.rcts.pt 
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